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T E R M O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

  

Processo n. 73009/2016-1 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

Objeto: Seleção Simplificada para Estagiários do curso de Informática do Núcleo de Mossoró 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas pela Lei Complementar Federal n. 80/94 e pela Lei Complementar Estadual n. 251/2003, 
considerando a regularidade dos atos e procedimentos adotados nos autos do processo administrativo n. 
73009/2016-1, bem como a regular observância aos requisitos normativos constantes na Resolução nº 
050/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública e do Edital nº 015/2016, resolve HOMOLOGAR todos os 
atos da Comissão Organizadora da I Seleção Simplificada para Estagiários do Curso de Informática da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Núcleo de Mossoró/RN, tornando definitiva a lista de 
classificados publicada no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte n. 13.665, na data de 21 de abril de 
2016. 

Publique-se. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezesseis. 

  

  
RENATA ALVES MAIA 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital 016/2016 – DPGE/RN 

A COMISSÃO DO VI TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 12, § 11, do Edital n.º 13/2016 – DPGE/RN, 
publicado no Diário Oficial do Estado do dia 16 de abril de 2016, torna pública a relação dos candidatos que 
obtiveram o deferimento dos pedidos de isenção da taxa da inscrição:  

CANDIDATOS COM ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDA NO NÚCLEO DE CAICÓ/RN 

1. CLÉCIA PIRES BORGES 

2. LUCAS SANTOS DE MEDEIROS 

 

CANDIDATOS COM ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDA NO NÚCLEO DE CEARÁ-MIRIM/RN 

Não houve pedido de isenção 

 

CANDIDATOS COM ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDA NO NÚCLEO DE MOSSORÓ/RN 

1. GEOVANNE NYCOLLAS DE OLIVEIRA LIMA; 

2. IRÃ KRISTANEN PEREIRA; 

3. LUCAS DAÃ SILVA DOS SANTOS; 

4. MARIA ISABELLY DA SILVA LIMA; 

5. PEDRO HENRIQUE BEZERRA DE FARIAS; 

6. RAYANE LIMA SANTOS; 

7. SOLENE ALVES DA SILVA; 

8. WALÉRIA LILLIANE DA COSTA LOPES. 

  

CANDIDATOS COM ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDA PARA O NÚCLEO DE NATAL/RN 

 1. ALÍCIA BRUNA TEIXEIRA SEVERINO; 



2. ANA KAROLINY VIDAL ROCHA; 

3. JOYCELANY BORGES SOARES; 

4. KARLA PRISCILA MONTEIRO DA SILVA; 

5. MATHEUS DANTAS GOMES; 

6. MOABE ESDRAS FLORISVALDO PEREIRA; 

7. NILTON MIRANDA DA SILVA; 

8. ROSEMEIRE MARIA DA CONCEIÇÃO; e 

9. VALDILENE ALVEZ DE SOUSA. 

  

CANDIDATOS COM ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDA NO NÚCLEO DE NOVA CRUZ/RN 

1. FREDERICO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

  

CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO DEFERIDA NO NÚCLEO DE PARNAMIRIM/RN 

Não houve pedido de isenção. 

  

Natal-RN, 26 de abril de 2016. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves  
Presidente da Comissão 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha  
Membro Titular 
  
Serjano Marcos Torquato Valle  
Membro Titular 
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Portaria n. 089/2016 - SDPGE  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual 
de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula de nº 
197.768-7, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 
do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 27 de abril a 12 de maio de 2016, 
integralmente as atribuições da 1ª Defensoria Pública da Infância e Juventude de Natal, em razão do 
afastamento do titular do cargo, em conformidade com o artigo 34, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 
251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual n° 510/2014. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e dois dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 

   

  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público Geral do Estado Rio Grande do Norte 

  

*Republicado por incorreção 
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AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 179.427/2014-2 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2016 SRP – DPE 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que a 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico 009/16 – REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinada a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Técnicos em Tecnologia da 
Informação para a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO/RN, conforme especificações no ANEXO I – Termo de 
Referência, marcada para o dia 27 de abril de 2016, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF), será 
REAPRAZADA para o dia 09/05/16 no mesmo horário na sala da Comissão Permanente de Licitação deste 
órgão através do site www.comprasnet.gov.br outros esclarecimentos necessários deverão ser feitos através 
do e-mail cpl01dpe@gmail.com. 

Natal (RN), 27 de abril de 2016. 

Jacilene Márcia Vieira 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


